
Ofício nº 426  (SF) 

Brasília, em 18 de junho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 1.669, 

de 2019, de autoria do Senador Carlos Viana, constante dos autógrafos em anexo, que 

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para permitir que os professores da educação básica pública utilizem 

os veículos de transporte escolar dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, nos 

termos que especifica; e revoga a Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para permitir que os 

professores da educação básica pública 

utilizem os veículos de transporte escolar 

dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal, nos termos que 

especifica; e revoga a Lei nº 10.709, de 

31 de julho de 2003. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

VII – assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual, 

permitindo aos respectivos professores, em trechos autorizados, o uso de 

assentos vagos nos veículos; 

VIII – articular-se com os respectivos Municípios para prover o 

transporte de que tratam o inciso VII deste artigo e o inciso VI do art. 11 da 

forma que melhor atenda aos interesses dos alunos e dos professores. 

...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 11. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

VI – assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal, 

permitindo aos respectivos professores, em trechos autorizados, o uso de 

assentos vagos nos veículos. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Revoga-se a Lei nº 10.709, de 31 de julho de 2003. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Senado Federal, em 18 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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